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EMENDA ADlTIVA N!! DD1/2D1B. ao Proj~to de Lei n!! D1B/2D1B. 

, Os Vereadores que esta subscrevem, com assentos nesta Augusta Casa do Povo, nos 
termos do art. 21D, §Iº: 111. do Regimento Interno. propõem a seguinte Emenda Aditiva ao Prnistn 
de ~ei nº 018/2018. de autoria do Poder Executivo: 

Acrescenta redação ao caput do Art. 4º, o qual vigorar.á com a seguinte redação: 

"Art 4~ fica proibida, a partitda publicação desta Lei, 
a concessão de novas, licenças de funcionamento para 
Bares ou similareS, em imóveis localizados a menos~dà 
300 (trezentos) metros de distância 'de 
estaóelecimentos de ensino infantil fundamental 
médio, técnico e superior, público ou privado, nospitais 
e templos úe cunho religiosos. " 
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